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COORDENAÇAO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NíVEL SUPERIOR 

C A P E S 

CONSELHO TÉCNICO CIENTíFICO 

XIX~ REUNIÃO 

Data: 30 de outubro de 1991 

Horário: 9:30 hs 

Local: Sala de reuniões da CAPES 

Pauta: 

1. Assuntos Gerais 

• Fundação CAPES 

2. Apoio Institucional 

Fomento 

PICD 

Demanda Social 

3. Bolsas de Dedicação Acadêmica 

Valor, critérios e acompanhamento 

4. PQlítica de formação no exterior 

Candidaturas, seleção e acompanhamento 

5. Cursos de Especialização 

Avaliação para fins de incentivo a titulação (Lei 8243 

de 14/10/91) 

Julgamento dos projetos 

) 
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DIÁR.IO OFICIAL 10 QUARTA-FEIRA, 13 NOV 1991 -=.;SEÇ=Ã.;;.O~I~ 

Ministério da Educação 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA N9 2.129, DE 12 DE NOVEMB RO DE 1991 

o MINISTRO DE ESTADO DA [DUCAÇ~O . atendendo ao dispo st o no 
parágraf o 2' do arti go l' da Lei o' 8 . 243. de 14 d e outubro de 1991, 
resolve: 

Artigo l' - O reconhecimento do certificado de especiali
z ação, par a o s efeitos da aplicação do item 3 do parágrafo l' do 
artigo l' da Lei n' 8.243, será feito pela Instituição a que 
pertencer o docente, obedecidos os seguintes requisitos: 

.) obse r vincia das condi ç ~es de va lid ad e do~ ~ ~r li[icado~ 
f ixada s pela ke so l uç ;o n! 12/83. de 06 d e outub ro de 19E); d~ Co nse lho 
Federa l de Educação; 

b) os obj et ivo s e co nte údos c u rri cul ar es 
estar corre lacionados com a área de conhecimento do 
Qu e o doceutp est iv er l ot ado; 

do cur so deve~ 

Departamento em 

c) os cu r so~ de 
recom e ndados pelo colegiado 
Aperfeiçoamento do Pe s soal de 
proposta curricular e da~ 

ins~ it uição q ue o minist re ; 

especializ.açã o 
competente da 

Nível Superior ), 
con diçõ~s de 

de vem 
CAPES 
a pós 

'o, 

sef vreviamente 
(Coordenação de 

avaliaçã o de su a 
i~plemen taç~ c nõ 

Pa rá gra fo Onico - Os título s d e especialistas já at ri buido~ 
pela in st i tuição a seus doce n tes , até a data de publ icação da Lei n' 
8.243, s erã o considerad os re conh e cid os desde q ue obedecidos os re qui 
sitos dos i t ens .!! e L d o "caput" dcst~ ar tigo . 

Arti Bo 2 9 - Cabe rá à s pró -r eitorias 
ó r gão eq~i vA lcn te. encamin har à CAPES os pedidos 
cur sos de especializaç ão , previamente ~ s ua 
efeitos do dispost o no Artigo I ' . 

de pós- g rad uação 
de recome nd aç ão 

realiz.aç ão, para 

O" 

'e o, 

Arti go 3' - t at r ibuíd a à CAP ES a co~pe tência para estabe 
lec e r norma s e proc ~d i mentos, organizar c coordenar o sistema " de 
a valiaçã o externa para os cu r sos d e especialização e aperf eiço a ment o 
de doc en tes par a o ensino s uperior. 

Artigo 4~ - Esta Portaria en tr a em vigor na data de sua pu -
blic a ção. 

Jost GOLDEMBERG 

(Of. n9 212 / 91 ) 

PORTARIA N9 2. 131 , DE 12 DE NOVEMBRO DE 19 91 

o Ministro de Estado da Educação, 
usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nO 83 . 857, de 
15 de agos to de 197 9 . e tendo em vista o Parecer do Conselho Federa l 
de Educação nO 449/91, conforme consta do Proc.nO 23000 . 006800 / 91-13 
do Ministério da Educação , resolve; 

Ar t. lQ _ ~ concedido reconhecimento ao Plano de Curso de Tec 
nologia Agronômica, habilitação em Administração Rural, min istrado p~ 
las Faculdades Integradas de Dourados, mantidas pela Sociedade Civil 
de Educação "da Grande Dourados, com sede na cidade de Dourados, Est~ 
do do Mato Grosso do Sul. 

Ar t. 2 0 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua public~ 
ção. r e vogadas as dispo sições em contrário. 

JOSl:: GOLDEMBERG 

PORTARIA N9 2.132, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1991 

o Ministro de Estado d a Educação, 
usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nO 83.857, de 
15 de agostO de 1979. e t endo em vista o Pare cer do Conselho Federal 
de Educacão nO 679 / 9 0 . c onforme consta do Pro c.no " 23071.016587 / 88-09 
do Ministério da Educação, reso~ve: 



Art. 10 - Fica aprovada a alteração do a rtigo 38 e s~us 
grafos , do Estatuto da Univers idade Federal de J u iz de Fora , que 
s a a vigorar com a seguinte redação: 

ção , 

"Art. 38 - A Un i daâe será diriqida por um Diretor, indicado 
pe l a Congregação , em lista de se i s nomes , e nomeados pelo Ml 
ni stro de Estado da Educação. 
S 19 - A lista de que trata este art1qo será elaborada em 
votação un inomina l, c o m antecedência minima d~ 30(trint a) 
dias do t érmino do manda to . 
S 7.0 - Compo rão a l ista a~ueles que o btiverem maior ia absolu 
ta dos votos do Co l égio El r.itoral, a que se refere es te art! 
go. 
S 30 - O mandato do Di ret0 r, salvo disposição legal em contrá 
r io , será de 4 (quatro) anos, vedado o exercicio de 2 (doi s) 
mandatos consec uti v os. 
S 40 - O Diretor será substituído , em suas falt.as e i mpcdimen 
t os , pelo Vice - Di retor , cuja e sco lha 8 nomeação se fartio nD 
f orma est3be l ecida para escol ha e nomeação d o Diretor. 
S 5~ - Para o desempenho e f e t ivo na substituição p r r.vis ta no 
parágrbfo anterior, o Diretor de Unidade atribui r5 funçõp.s O! 
dinárias de planejamento e as sessoramento ao Vice- Di retor . 

S 60 - A d estituicão do Diretor pOderá ser proposta pela Con 
grega ç ão ou pe l o Conselho Uni versitário , na forma da Lei" . 

. Ar t . 20 - Es ta Portar ia entra em vigor na da ta de sua public~ 
revogadas as disposições em contrário . 

JOS E GOLDEMBERG 

DESPACHOS DO MI NISTRO 
Em 12 de novembro de 19 91 

No s termos e para os efeitos do artigo 1 4 do Decreto -lei n9 464, de 
11 de f evereiro de 1 969 , o Ministro de Estado da Educa ção HOMOLOGA os 
pareceres d o Conse l ho Federa l de Educação 

NQ 546 / 90 - referente à Indicação nO 10 /89 , que propõe fixação de 
térios para c onceito de exeDcionalidade prevista no ~arãqraf~ 1 0 

Art. 39 da Resolução n9 5 / 83, para credenciamento de ~urso de 

cri 
dõ 

Pós-
graduação Strito Sensu na áre a médica. (P~cesso número 
2 3001.002157 / 89-61) . 

N9 634 / 9 0 - favo rãve l ã aprovação do p.ro:teto do curso de Filosofia, I 
c om habilitações em Licenciaturas e Bacha relado, a ser ministrado, ·P! ~ 
l a Faculdad e de Filo sofia da Companhia de Jesu s , mantida pela Soc1eda 
de de Educação e Assistência Social, c om ·sede em Belo Horizonte, Est! 
do de Minas Gerais, com 50 (cinqtlenta) vagas totais anuais. (Processo I 
n Q 23001.001943 ( 89-87). . 

NQ 727/9 0 - que acolhe recursos dos aluno s Cláudia Ferreira Giambastia
ni da Silva , Raimundo Antônio Bastos Sena e Ai lton Oliveira de Almeida , 
no sentido de que se mantenha a decisão anterior do Conselho Universitá 
rio da UnB, de absorver, no antigo curriculo do curso de Bacharelado de 
Ciência da Compu tação (opção 1848 ou 1830) os alunos do curso de Tecnó
logo em Processament o de Dados. (Proc. nO 23001.001630/8 9-00) . 

NQ 765 /90 - favorável ao remaneJamento de vagas entre os cursos das 
Faculdades Integradas Nove de Julho, mantidas pela Assoc1ação Educa 
cional Nove de Julho, com a s eguinte redistribuição: Administração, h:!. 
bilit~ cão ComérciO Exterior, 210 (duzentos e dez) vagas I Letras, 100 
(cem) vagas; Ciências , habilitação em Matemática, 120 (ce~to e vint;.) 
vagas; Estudos Sociais , 110 (cento e dez) vagas e Pedagog18, . 1~0 
(cento e cinquenta ~ vagas , mantendo-se o total de 69 0 (sei.cento~ e 
noventa) vagas anuais para todos o.s cursos. (Processo nu.ero 
23001.001776 /9 0-81) • 

' . 
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